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REQUERIMENTO 

 

“Solicita ao Executivo, por meio da 

Secretaria Municipal de Educação, 

informações detalhadas acerca das 

providências adotadas para a efetiva 

aplicação da Lei Federal nº 

15.326/2026, que garante a inclusão 

dos professores da educação infantil 

como profissionais do magistério no 

Município de Itanhaém.” 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

 

Nos termos regimentais, requeiro que seja oficiado ao Poder 

Executivo, bem como a Secretaria Municipal de Educação, informações sobre as 

providências adotadas para a efetiva aplicação da Lei Federal nº 15.326/2026, 

que garante a inclusão dos professores da educação infantil como profissionais 

do magistério.  

 

1. Quais medidas administrativas e normativas já foram 

implementadas para assegurar o cumprimento da referida 

Lei; 
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2. Houve a regulamentação específica no âmbito estadual para 

garantir a inclusão dos docentes da educação infantil no 

quadro do magistério? 

 

3. Qual o cronograma de implementação das demais etapas 

necessárias para efetividade da lei. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Lei Federal representa um avanço significativo na valorização 

dos profissionais da educação infantil, reconhecendo-os como integrantes do 

magistério. É dever desta Casa acompanhar e fiscalizar a execução das políticas 

públicas, garantindo que os direitos assegurados pela legislação sejam 

efetivamente cumpridos. A solicitação de informações ao Executivo visa dar 

transparência às ações já realizadas e permitir o acompanhamento da sociedade 

quanto ao cumprimento da norma. 

 

 

 

 

 

    Sala “Dom Idílio José Soares”, 05 de fevereiro de 2026. 

 

Daniel Machado 

Vereador 
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MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=9MMG-0258-BYKP-K83N , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 9MMG-0258-BYKP-K83N
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